PARECER Nº 1851 , DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 6642, de 2008


Por meio do ofício GCRMC n.º 1423, de 2008, o Tribunal de Contas do Estado encaminhou a esta Casa de Leis, em conformidade com o disposto no inciso XV, do artigo 2º, da Lei Complementar n.º 709, de 1993, cópia do inteiro teor das decisões da Colenda Segunda Câmara e do E. Tribunal Pleno desta Corte, referentes ao processo TC 028716/026/99, que julgou irregular o contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – e a Associação Movimento Sem Terra de São Miguel Paulista. 


Após ser publicada, autuada e protocolada, foi a documentação remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, a qual não se manifestou em tempo regimental, motivando a designação do nobre Deputado Rodolfo Costa e Silva para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição ao daquele órgão técnico.


O relator especial designado solicitou ao Tribunal de Contas, por meio de cota, a remessa de documentos necessários para a instrução dos autos e elaboração de parecer, conforme fls. 22.


Os documentos solicitados foram juntados à fls. 25 a 1398, mas como o prazo para a emissão de parecer encontra-se vencido na Comissão de Finanças e Orçamento, fomos designados relator especial para exararmos parecer em substituição ao daquele órgão técnico.


Tratam os autos de contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – e a 
Associação Movimento Sem Terra de São Miguel Paulista objetivando a construção de 160 (cento e sessenta) unidades habitacionais no empreendimento Guaianazes A-16, em regime de mutirão. 


O contrato n.º 263, de 1999 foi celebrado em 13 de agosto de 2010. Foram realizados, também, o termo de reti-ratificação datado de 27 de dezembro de 1999 e o termo de encerramento e liquidação das obrigações recíprocas em 20 de março de 2001.



Publicado o V. Acórdão de fls. 8, constante do Processo TC-028716/026/99, em que a E. Segunda Câmara, em sessão realizada em 27 de novembro de 2007, julgou irregular a execução do contrato n.º 263, de 1999, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – e a Associação Movimento Sem Terra de São Miguel Paulista, em respeito ao princípio da acessoriedade, visto que a precedente inexigibilidade de licitação também foi julgada definitivamente irregular por este Tribunal, aplicando o disposto no artigo 2º, inciso XV e XXVII da Lei Complementar 709, de 1993.

 A Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU - recorreu da decisão sustentando a regularidade dos atos de execução praticados, invocando que os mesmos não poderiam ser alcançados pela regra da acessoriedade, pois foram formalizados em datas anteriores ao decidido, portanto, o correto seria a aplicação do princípio da presunção de legitimidade, cujo mérito não deve sofrer juízo de reprovação, no entanto, o Tribunal Pleno, em sessão realizada em 20 de agosto de 2008, conheceu do recurso ordinário e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento mantendo-se, na íntegra, a r. decisão recorrida, entendendo que as razões ofertadas pelo recorrente são insuficientes para alterar a situação processual pretérita, sendo que foram constatadas graves falhas consistentes na descaracterização do sistema mutirão.

Cabe-nos mencionar, ainda, que foi instaurada uma Comissão de Apuração Preliminar, instituída na CDHU pelo AP n.º 16, de 15 de março de 2005, para apurar eventuais prejuízos em face das irregularidades apontadas pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução PGE n.º 7/96, concluindo que as irregularidades apontadas não causaram danos à administração pública ou aos cofres públicos. Todavia, a assessoria 
técnica deste Tribunal entendeu que houve prejuízo ao erário, visto que a comparação do custo atualizado do empreendimento no regime de mutirão com o orçamento de um empreendimento na mesma tipologia no regime de empreitada global, sem BDI (R$ 3.927.355,93 – data base – março de 2005) utilizado como parâmetro de comparação pela referida Comissão demonstra que o mutirão custou aos cofres públicos R$ 209.982, 52 a mais que o parâmetro apontado, logo, está constatado o prejuízo, conforme bem demonstrado à fls. 1367 e 1368.


Observamos, ainda, que, não obstante as irregularidades apontadas, o contrato encontra-se exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências previstas no § 1º do artigo 33 da Constituição do Estado de São Paulo.


Desta forma, dando cumprimento ao § 2º do artigo 239 da XIII Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que propõe o arquivamento dos autos e as medidas cabíveis:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º       , DE 2010






Dispõe sobre o reconhecimento






de decisão   do   Tribunal      de

Contas do Estado de São Paulo

  e   dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:






Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado referente ao Processo TC-028716/026/99, que julgou irregulares a inexigibilidade de licitação e o contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – e a Associação Movimento Sem Terra de São Miguel Paulista para a construção de 160 unidades habitacionais no empreendimento Guaianazes A-16. 






Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste Decreto Legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.






Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a sustação do contrato.






Artigo 4º - Este decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado “ad referendum” do Plenário.

a) Roberto Massafera - Relator Especial
